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Órgão: 0501 
Despesa Orçamentária: 15052 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 103 
8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. TOTAL 

1 1 

FORMAÇÃO CONTINUADA AOS 
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS 

 

1 UN. 34.596,80 

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pelo Procurador Jurídico, 
ratificamos a inexigibilidade de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 29 de janeiro de 2020. 

HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
ARIELY AMANDA CRUZ DE PAULA VANDERLINDE 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 2/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4774/2020 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à contratação de empresa para realização de 
ensaio da deflexão através de Viga Benkelman DNER-ME 24/94 para avaliação 
da estrutura do pavimento asfáltico existente, para conclusão de projeto de 
recape na rodovia Ercides Rosseto. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
2.1. É necessário a contratação dos ensaios da viga benkelman para a avaliação 
da estrutura do pavimento existente a fim de dimensionar o projeto de recape 
asfáltico de 1.671 km na Rodovia Municipal Ercides Rosseto. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia o procurador jurídico do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS, inscrita no CNPJ sob o nº 
22.968.884/0001-05, situada na Rodovia PR 323 km 177, Zona Rural, na cidade 
de Doutor Camargo – PR, Estado do Paraná, CEP n° 87.155-000, Telefone n° 
(44) 9848-6563. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 7.210,92 (Sete mil, 
duzentos e dez reais e noventa e dois centavos). 
6. VIGÊNCIA: 
120 dias, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0902  
Despesa Orçamentária: 15838 
Categoria: 449051800000 
Descrição da Despesa: estudos e projetos. 
Fonte de Recurso: próprio 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pelo Procurador Jurídico, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 30 de janeiro de 2020 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
NILSON MESSA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 29/2020 

 

 

ATOS DO LEGISLATIVO 
 

 

TERMO ADITIVO Nº 001/20 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 001/2017, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ E A EMPRESA BETHA 
SISTEMAS LTDA. 
Pelo presente Termo, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 01.784.600/0001-50, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. RAFAEL DE MELLO BARTZ e de outro lado a empresa BETHA 
SISTEMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-67 representada 
pelo Sr. Ernesto Muniz de Souza Júnior, resolvem entre si e na melhor forma de 
direito, aditar o contrato nº 001/2017, para constar a seguinte alteração: 
Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA 
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 
08/02/2020. 
Cláusula Segunda - DO REAJUSTE 

Os valores contratados serão reajustados conforme previsão do contrato 
inicialmente firmado.  
Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES 
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias 
consignadas na seguinte classificação: 01.001.01.031.0001.2001 – 3.3.90.39 
Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual 
teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, 
a cumpri-lo mutuamente. 
Ubiratã, 08 de janeiro de 2020.  
CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ 
Rafael de Mello Bartz - Presidente 
CONTRATADA  
BETHA SISTEMAS LTDA 
Ernesto Muniz de Souza Jr 
CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 
Nome: Luiz Sergio Rinaldi 
CPF nº . 187.372.189-72 
Nome: Marcilio Luiz Daltro 
CPF nº. 370.988.539-68 

 

 

PUBLICAÇÕES CMDCA 
 

 

Ofício nº 007/2020 
Assunto: Rescisão dos Conselheiros – Gestão 2016-2019 
Exmo. Sr. 
Haroldo Fernandes Duarte 
Prefeito Municipal 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente vem 
respeitosamente solicitar a vossa excelência a rescisão dos 05 conselheiros que 
atuaram até 09/01/2020, sendo eles: Marcelo Gaspar Carvalho, Hilda Bueno 
Bertelli, Carmélia Maria de Sousa Lopes, Everton Luiz da Silva e Cristina do 
Nascimento Burger, referente Às férias e os nove dias trabalhados, conforme 
seus direitos previstos em lei municipal.  
Sem mais para o momento aproveito para renovar os votos da mais elevada 
estima e consideração. 
Ubiratã (PR), 10 de janeiro de 2020. 
Fabrícia Pereira Retamiro 
Presidente do CMDCA 
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